
















 	
 	

       

 	   

 	 

   

 
 

  
    

        

 

     

             

            

                

     

     

           

      

             

              

  

  

 

    

 

        

 

 







  
  	 	 	  

   

  
    

        

             

              

           	     

  

  	  
     

 

 

      	   

 

 







  	    	     

 
 	   

   	   
    

 

      

       

             

            

                

     

            

           

             

      

       

           

      

             

              

  

  

 

 





CONTRATO

 

6º Termo Aditivo Contrato nº 68/2010-SUP

 

SEXTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E ANTÔNIO SÉRGIO CARDOSO
ROCHA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa em Exercício, HEIDE SOUZA SILA, doravante denominado
LOCATÁRIO, e ANTÔNIO SÉRGIO CARDOSO ROCHA, CPF nº.  doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de Dispensa
de Licitação nº 135/2010, protocolado sob nº. 003.0.128173/2010, CONTRATO Nº. 68/2010 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e
observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005 e a Lei do Inquilinato n. 8.245/1991, celebram o presente Termo Aditivo
mediante as cláusulas e condições seguintes.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original firmado entre as partes, que tem

como objeto a Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, pertencente ao LOCADOR, situado à Avenida Lomanto Júnior n. 200, 2º andar,

Centro, Jacobina-BA, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Jacobina, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA QUINTA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano e seis meses, com início em 01 de setembro de
2022 e término em 29 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 Fica mantido o valor atualmente estabelecido para a locação objeto do ajuste, renunciando o LOCADOR ao reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA
SEXTA do Contrato, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de início do novo período de vigência ora estabelecido.

3.2 A concessão futura de reajustamento(s) ao(s) valor(es) contratado(s) na forma da CLÁUSULA SEXTA acima referida, dependerá de requerimento
fundamentado do Locador a ser submetido a avaliação técnica pelas unidades do Ministério Público, com posterior deliberação pela Superintendência de Gestão
Administrativa.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 

Salvador, ____ de __________ de _______.

 

 

PELO CONTRATANTE: ________________________________________

Heide Souza Silva

Superintendente em Exercício
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PELA CONTRATADA: __________________________________________

Antônio Sérgio Cardoso Rocha

Locador

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª. ____________________________________________________

 

2a._____________________________________________________

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO SERGIO CARDOSO ROCHA em 24/08/2022, às 16:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva em 24/08/2022, às 18:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0441989 e o código CRC 990BF938.

19.09.01043.0017624/2022-11 0441989v2
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NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

Edital de Arquivamento nº 027/2022

A 1ª Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no exercício de suas atribuições, comunica o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato a seguir, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução CNMP 174/2017, com a redação dada pela Resolução CNMP 
189/2018: 

Protocolo IDEA nº 003.9.279808/2022 
Assunto: Notícia de Fato 

Protocolo IDEA nº 003.9.279670/2022 
Assunto: Notícia de Fato 

Salvador, 24 de agosto de 2022. 

Janina Schuenck Brantes Sacramento 
Promotora de Justiça Convocada
(Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021, c/c Portaria nº 1012, DPJe de 09/09/2021) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 111/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02004.0016379/2022-88 
- Dispensa nº 007/2022 – CECOM. Parecer jurídico: 579/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Ser-
gio Ricardo Figueredo Monteiro 9.xxx.68, CNPJ nº 31.108.112/0001-94. Objeto: prestação de serviços de registros fotográfi cos, 
englobando atividades precípuas de fotografi as jornalísticas. Regime de execução: Empreitada por preço unitário. Valor global: 
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0029 - Ação (P/A/
OE) 5248 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária 
para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a começar em 26 de agosto de 2022 
e a terminar em 22/02/2023.

PORTARIA Nº 285/2022

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE designar os servidores Humberto Vieira da Cruz Filho, matrícula nº e Thaís Dourado Porto, 
matrícula nº  para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 111/2022-SGA, relativo à 
prestação de serviços de registros fotográfi cos, englobando as atividades precípuas de fotografi as profi ssionais jornalísticas.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em Exercício

RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 068/2010-SUP. Processo: 19.09.01043.0017624/2022-
11. Parecer jurídico: 565/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Antônio Sérgio Cardoso Rocha. Objeto contratual: 
locação de imóvel urbano para fi ns não residenciais destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça Regional de Jacobina/
BA. Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 1 (um) ano e 06 (seis) meses, contados a partir 
de 01/09/2022 até 29/02/2024. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0033 - Destinação de Re-
curso (Fonte) 100 – Região 6800 - Ação (P/A/OE) 4058 - Natureza de Despesa 33.90.36.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 166/2022 – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA – 1ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993 e 
pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
003.9.208657/2022, a fi m de apurar suposta prática de injúria racial em desfavor de LOURIVAL SILVA NASCIMENTO 

Salvador, 10 de julho de 2022

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça
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